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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS


Súmula: Parecer ao Anteprojeto de Lei nº 36/2016, que “Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional especial no orçamento do município de Itaúna do Sul, para o exercício de 2016, por excesso de arrecadação de recursos vinculados, inclusão no PPA 2014-2017 e inclusão na LDO para 2016.”


I – RELATÓRIO

Trata-se do Anteprojeto de Lei nº 36/2016, que “Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional especial no orçamento do município de Itaúna do Sul, para o exercício de 2016, por excesso de arrecadação de recursos vinculados, inclusão no PPA 2014-2017 e inclusão na LDO para 2016.”
De autoria do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município, Pedro Castanhari, alega Sua Excelência que tal matéria tem por objetivo a aquisição de materiais de consumo permanente junto à Assistência Social do Município. Alega, ainda, que a proposição foi elaborada em conformidade com o Princípio da Legalidade e dentro da finalidade atribuída à Administração Pública.
Em manifestação, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final opinou pela aprovação imediata da matéria, que encontra-se em regime especial de urgência, sem o oferecimento de emenda.
Passo à análise.




II- ANÁLISE

De posse da matéria, em uma análise preliminar, destaca-se que a iniciativa de projetos de lei que versem sobre abertura de créditos adicionais, sejam especiais, sejam suplementares, é exclusiva do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.
Desta forma, a matéria deve ser analisada pela Câmara Municipal, na forma do artigo 71 do Regimento Interno da Câmara, ainda mais se tratando de matéria que altere a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a alteração de meta no Plano Plurianual.
Sobre este assunto, sobreveio a Lei Federal 4.320, de 04 de maio de 1964, que versa sobre assuntos orçamentários. Diz a referida lei:

Art. 43 – A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.

Assim, a sutil diferença entre créditos suplementares e especiais reside no fato do crédito suplementar já prever a dotação para a despesa, enquanto o crédito especial requer a criação de dotação para a despesa.
Além disso, a matéria de autoria do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município inclui as dotações e metas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício e 2016.
Assim, não há óbice para a aprovação da matéria. Sendo assim, a proposição deve ser acolhida e no mérito, também deve ser aprovada.

III – VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o projeto reveste-se de disciplina legal e orçamentária. Por este motivo, voto pelo acolhimento integral da proposição.


Sala das Comissões, 16 de setembro de 2016



Vereador SILVIO DE MAZZI DOS SANTOS
Relator Comissão de Finanças e Orçamentos 




IV – VOTO DA COMISSÃO

Reunida a Comissão, presentes o senhor Presidente Antonio Navarro Garcia, o senhor Relator Silvio de Mazzi dos Santos e o senhor Edson Moreira Guimarães, membro da Comissão de Finanças e Orçamentos, votaram, em unanimidade, pelo acolhimento do parecer do Relator e pela emissão de parecer favorável da Comissão.


Sala das Comissões, 16 de setembro de 2016
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Vereador ANTONIO NAVARRO GARCIA
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamentos




Vereador SILVIO DE MAZZI DOS SANTOS
Relator da Comissão de Finanças e Orçamentos




Vereador EDSON MOREIRA GUIMARÃES
Membro da Comissão de Finanças e Orçamentos

image1.png
L
©120008

ITAUINA DO SULI

ST961




